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1. Introdução - O objeto deste trabalho

o Código Civil Brasileiro data de 1916. O Comercial, de 1850 .
As leis. a sociedade e as ciências evoluíram. Surgiram novos costumes.
Novas leis. Novas descobertas científicas. Em 1916, a Psicologia aindA
não se sistematizara enquanto ciência autônoma. E a Psiquiatria, muito
ligada ainda à Neurologia, não receber~ o impacto renovador da Psica
nálise, que influenciou e alterou sensivelmente os seus rumos, sobretudo
a partir da publicação dos Três Ensaios sobre a Teoria da Sexualidade,
em 1905. O primeiro neuroléptico, para uso comercial, só veio a aparecer
em 1955.
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Em março de 1992, uma R:portagem amplamente divulgada pela
R,de Globo de Telel1isão mostrou o interior de um hospício e exibiu
documentos de seus arquivos. A reportagem oomprovou que pessoas aH in·
ternadas há dezems de anos registravam. em s.eus prontuários, óiagnós
ticos como epilepsia, enxaqueca e outros. Algumas pessoas, sem nenhuma
doença mental, teliam simplesmente "enlouquecido naquele hospício", se
gundo o repórter.

Reportagem ,ublicada no jornal Estado de Minas, edição de 19
de setembro de 1992, intitulada "Manicômios do País internam sem ,mo
tivo", noticia que "pelo menos 30.000 pessoas vivem hoje dentro de hos
pitais psiquiátricos em todo o Brasil.sem necessidade da internação". Obser·
va que "elas consmuem um terço do total de 90.000 pacientes def>te.~ enti
dades no País". B acrescenta: "um levantamento realizado pela SES e
divulgado no final de 91 mostrou que apenas 11,51 % dos internos em
hospitais psiquiátrlcos do Estado deveriam mesmo pennanecer nas insti·
tuições".

Este trabalho se propõe a refletir sobre os conceitos de "loucos
de todo o genero" e "pródigos", consagrados pelo Direito positivo brasi
leiro, à luz dos no}'os estudos de Psiquiatria e Psicologia, iluminados pela
evolução da Psicaaálise até o presente momento.

Tratando-se de estudo interdisciplinar, escrito a quatro mãos,
o texto apresenta, a um tempo, duas visões. sem uma seqüência muito
lógica e r(gida de raciocínio em cada uma. Sua elaboração enfrenta uma
série de dificuldades insuspeitadas. Por isso mesmo, requer do leitor redo
brado espfrito cntito.

2. Dados da legiltação brasileira

Os loucos de todo o gênero e os pródigos. O Código Ci"Vi~ Rtl.\
sileiro de ]916 coqsidera absolutamente incapazes de exercer pessoalmen
te os atos da vida eivil os loucos de lOdo o gênero (art. 5.·, In. E incapa
zes. relativamente, 9 certos alas, ou A maneira de os exercer. os pródigos
(art. 6.°, In. Os "llucos de todo o gênero" são absolutamente incapazes.
Os atos por eles praticados são nulos {art. 145..1. 1). Os "pródigos" sfio
relativamente incapazes. Os atos por eles praticados, anuláveis (art. ]41, O,

Processo de CZlratekl. O processo de curatela dos interditos acha
se disciplinado DOS arts. 1.177 a 1.198 do C6digo de Processo Civil. Os
Iortti. 1. t 78. I, e 1.180 empregam a expressão "anomalia psíquica" e c
art. 1.] 80 refere-& à "incapacidade do interditando para R:ger a sua
pessoa e administr. os seus bens·'. O art. t .183 determins que o juiz
nomeará perito par. proceder ao exame do interdilando. Mas a jurispru.
dertcia do Supremo Tribunal Federal já fixou que o magistrado não está
adstrito ao laudo (IlTJ, 98/385).
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Representação e assisténcia. Os "loucos de todo o gênero" são
representados e os pródigos assistidos, judicial ou extrajudidalmente, por
curadores. Contra os incapazes não corre ;l prescrição (Código Civíl, att.
178, § 9.Q

, V, cJ. O Ministério Público intervirá, necessariamente, em
todas as causas em que houver interesse de incapazes. bem como nas
causas de interdição. sob pena de nulidade (Código de Processo Civil.
arts. 82 e 246).

Isenção de pena. O Código Penal declara "isento de pena o agen·
le que. por doença mentaJ ou desenvolvimento mental incompleto ou re
tardado, era, ao tempo úa açào ou da omissão (criminosas), inteiramente
incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de aCOr
do ;:om esse entendimento". E acrcscenla que "a pena pode ser reJuzi
da de um a dois terços, se o agente. em virtude de perturbação de saúde
mental ou por desenvolvimento m~ntal incompleto ou retardado, não era
inteiramente capaz de entender (I caril/er ilícito do fato ou de determinar
se de acordo com esse entendimento" (art. 26).

Medidas de segurança. Aos criminalmente inimputáveis por pro
blemas mentais aplicam-se medidas de segurança. e não penas. As medi
das de segurança visam a proteger á sociedade e os próprios inimputáve-is.
São elas: ,. [ - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiá
lrko ou, à falta, em outro estabelecimento adequado; II - sujeição a
tratamento ambulatorial" (Código Penal, art. 96). Se o agente for inim
putável, o jujz determinará sua internação (se o fato previsto como crime
for punível com reclusão); o internado será recolhido a estabelecimento
dotado de características hospitalares e será submetido a tratamento. Se
o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz sub
metê·lo a traladlento ambulatorial, que será por tempo indctenninado. por
um prazo mínimo de um a três anos, perdurando enquanto não for ave
riguada, mediante perícia médica, a cessação de periculosidade. A perícia
médica reaIiUlr-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser repe
tida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da exe·
cução. Em qualquer fase do tratamento ambulatcrial, poderá o juiz deter·
minar a internação do agente, se essa providência for necessária para
fins curativos. A desinternação, ou a liberação. será sempre con
dkional. devendo ser restabelecida li situação anterior se o agente. antes
do decurso de um ano, pratk:a fato indicativo de persistência de sua
periculosidade. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de seguran
ça nem subsiste a que tenha sido imposta (Código Penal. arts. 96 a 99).
A. conversão do tratamento ambulatorial em internação é disciplinada pelo
art. ]84 e seu parágrafo único. da lei n .... 7. 210, de 1984, que rezam o
seguinte: "o tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação
se o agente revelar incompatibilidade com a medida; nesta. hipótese. o
prazc mínimo de btcrnação será de- 1 (um) ano". Merece transcrição B

ementa do julgamento -proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julga-
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mento do Habeas Corpus n.O 69. 375-o-RJ: "MEDlDA DE SEGURANÇA 
INTERNAÇÃO - TRATAMENTO AMBULATORIAL-INIMPUTÁVEL
- DEFINIÇÃO. Tanto a internação em hospital de custódia e tratamen·
to psiquiátrico quanto o acompanhamento médico-ambulatorial pressupõem.
ao lado do fato típico. 11 periculosidade. ou seja. que o agente possa VlI
a praticar outro crime. Tratando-se de inimputável, a definição da medida
cabível ocorre, em um primeiro plano, considerado o aspecto objetivo 
a natureu da pena privativa óe liberdade prevista para o tipo penal. Se
o é de reclusão. impõe-se a internação. Somente na hipótese de detenção
é que fica 8 crit6'io do juiz a estipulação. ou não, da medida menos gra
V0Ii8 - de tratad1ento ambulatorial. A razão de ser da distin~ão esUi na
gravidade da fi~a penal na qual o inimputável esteve envolvido, a nor
tear o grau de periculosidade - artigos 26. 96 e 97 do Código Penal"
(In D/V. 18/set/1992. Seção I, p. 15.409).

lndiciDdo, pMJCessado, condenado. e doença mental superveniente.
A legislação também prevê as hipóteses de superveni8ncia de doença
mental ou pettur'ação da saúde mental durante o inquérito policial. no
decorrer da aç.ão penal, ou depois· da condenação criminal. Se isso ocorrer
durante o inquérii:l ou processo penal, o Tuiz poderá ordenar a intemacã·,.,
do indiciado ou dI> acusado em manicômio judiciário ou em outro estabe
!ecimcnto adequadD. ficando suspenso o inquérito ou a ação penal, até que
o paciente se restlibeleça. O condenado a que sobrevier doença mental
deverá ser recolhi4o a hospital de cU5tódia e tratamento psiquiátrico (ma
niCÔmio judiciário) ou. à falta. a outro estabelecimento adequado (Código
Penal, art. 4 I; Código de Processo Penal. arts. 154 e 6S2; Lei n.O 7.210,
de 1984 - Lei das Execuções Penais, art. 183).

Comentários ~ Cidvts BevilâqUG. Cl6vis Beviláqu8. autor do Proieto
de Código Civil brasileiro e seu mais abalizado comentarista, assim se
manifesta sobre as duas expressões em destaque:

"Loucos de todo o gênero - Esta é a expressão tradiciondl
em nosso direito; lDlas não é a melhor. O Projeto primitivo preferia 8

expressão alienadQ~ de qualquer espécie. porque há casos de ineapaci·
dade civil que não se poderiam, com acerto, capitular como de loucura.
Alienados são "aqleles que, por organização cerebral incompleta, por mo
l~tia localizada no encéfalo. lesão somática ou vício de organização. nio
gozam de equilíbria mental e clareza de razio suficientes para se condu
zirem, socialmente. nas várias relações da vida" (Direito de Famílial.
O diagnóstico importa ao m~dico; ao jurista o que interessa é a vida social.
que pode ser pert..bada pela ação dos alienados. "56 será alienado, diz
AFRÂNlO· PE1XOTO, aquele cujo 5Ofrimento o tome in<:ompadve\ com
o meio social. São o, casos de insanidade mental permanente ou duradoura,
que determinam a :i1capacidade. desde que se caracterizem por uma grave
alteração 1UJS faculdades mentais, se~a. & intelig@nda. a emotividade ou o
querer. Os e3tados transitórios apenas viciam os atos praticados durante
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eles. Para os primeiros, estabelece o Código a curatela (arts. 446 e segs.) ~,

além da incapacidade geral, a especial para fazer testamento (art. 1. 621,
11), Se a alteração das faculdades mentais não é grave, embora duradoura,
e permite ao paciente reger a sua pessoa e os seus bens, não há necessidade
nem conveniência de feri·lo com a incapacidade absoluta. Per ocasião de
se discutir o Projeto do Código Civil, dois distintos Professores, o Dr. NINA
RODRIGUES (O alienado no direito civil, pp. 27-37) e o Dr. RODRIGlJES
DORIA (Trabalhos da Câmara, 111. pp. 63 e 64 e 179 e 180), propuseram
que se contemplassem os afásicos entre os incapazes desta classe, mas a
Câmara não Os quis acompanhar. E no que andou bem se pode ver das
seguintes palavras de AFRÂNIO PEIXOTO: "A fórmula das legislações,
que, no futuro, tiverem de abrigar, COmo modificadoras da capacidade, aos
afásicos, deve ser muito geral e discreta para não cometer desazos em
assunto, em que já '..lma perícia criteriosa é muito difícil" (Medicina Le$al.
p. 33). Quando, no afásico. a inteligência subsiste íntegra, está ele, natu
ralmente, fora da classe dos alienados, e não é justo considerá-Jo incapa2;
quando há insanidade mental grave, da qual resulte ou com a qual se ache
ligada a afasia, então. o indivíduo deve ser considerado incapaz; porém será
um alienado. A fórmula tradicional de Código - loucos de todo o gênero
- foi com grande competência criticada pelo Or. RAUL CAMARGO,
Curador de Orfãos do Distrito Federal. A questão foi debatida por compe
tentes e por especialistas, e a SOciedade de I'siquiatria e Neurologia,
apoiando a crítica do Or. RAUL CAMARGO, pronunciou-se pela neces·
sidade de substituir a expressão infeliz por outra mais adequada, como
alienados de lodo o gênero, ou loucos e deficientes menJais, porque "louco"
é o doente de um processo material ativo - e há enfermos ou anômalos de
mente, pecas ou retardados na evolução cerebral (idiotas, imbecis. creti
nos, débeis mentais), há outros regredidos ou degradados por involução
cerebral (todos os estados demenciais, desde os mais ou menos precoces
por doenças. até os mais Dl: menos demorados) que, nem. sempre, são casos
propriamente de loucura, mas, por igual, senão as mais das vezes, tanto
e mais incapazes que os outros, e todos, uns e outros, justamente alienados".
O Código nã9 considerou os lúcidos intervalos que, pela direito anterior
(Ortls.. 4, 103, § 3.°), determinavam o restabelecimento da capacidade. O
direito romano dispunha do mesmo modo que as Ords. A doutrina :ia
Código tem melhor apoio na ciência, que sob as cinzas das remissões, des
cobre sempre o braseiro da enfermidade. (Veja-se fI.,·INA RODRIGUES,
O alienado no direito civil brasileiro, pp. 129 a 148)" l,

Note-se, en passant, que a expressão "alienado de qualquer espécie",
preferida pelo Proieto primitivo de Clóvis Beviláqua, também não primava
por uma precisão terminológica. O termo "alienado" não só pressupõe qu~

o indivíduo está despossuído de sua personalidade. como pode ser aplicado
a um grande número de doenças mentais c, em certo sentido. a todas cJas.
- --

1 BEVILAQUA, CLóvis. Código Civil Comentado. Rio. Pranclaco Alvea, 1959.
l~ ed., vaI. 1, art. 59
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"Pródigos - O PrO;Clo prmutlvo e o rellisio desconheciam a
incapacidade do pródigo. Introduziu-a, porém, a Comissão da Câmara, por
sugestão do Consd.heho Af',;DRADE FIGUEiRA. A curadoria dos pródi80li
está regulada nos arts. 459 a 46 t. Discutindo c5ta matéria perante a
Comissão da Câmara, justifiquei o Projeto primitivo com as seguinte!
razões', "A histórik do direito nos diz que El. interdição llOr prodigalidade
apareceu em uma época, em que havia uma espécie de compropriedadc
da famíJia, na qual os herdeiros de uma pessoa, ainda durante 11. vida
desta, eram considerado!> S~U5 consórcios. E. vivo parente domini edsti·
manrur. Nesse le~. a interdição só se referia. aliás. aos bens que o indi·
víduo, por força ~ lei, herdava dcs seus parentes. Diz, de modo preciso,
a fórmula que foi conservada por Plauto: qUfJndo tibi bana paterna avi·
taque nequitia tua desperdis, liberosque tuos ali tgestatem perducis ob eom
rem tibi ea ,e cDf1ImeTcioque interdito lReceptae sementiae, lU, 4, § 7.°).
Todos os outros bens adquiridos pelo trabalho próprio ou por testamento
podia c· indivíduo gastar à vontade. como entendesse. sem que por iSIO,
estivesse ameaçado de interdi~ão. O direito pretoriano ampliou e.,. pri
meira noção da prC>digaJidade a lodos ç·s casos de desperdícios, e e5S& ten·
dência foi confirmlda por algllns rescritos imperiais. Todavia, Leão. o fi·
lósofo na ecns:. XXXIX do C6digo. coniesss não compreender a neces
sidade da inrerdiçã. per prodigalidade e procura imprimir uma outra orien
taçâo ao direito. c.onsiderando tlulos os atos desarrazoados. e v'lidos os
que se mostrassem emanados de uma vontade dirigida pela razão. As Or
denações do reino, liv. [V. til. 103. consideram pródigo o que desordena
damente gasta e destrói a sua fazenda, e para eies decreta a interdição.
MELO FREIRE, pClrém. explicou, piausivelmente.. que se deveria restrinsir
o qualificativo àqullc que desperdiçasse os seus bens sem fim, e como um
louco, ponderaçã';) lJue se conforma çom a mente da lei. ~is que 8 Ordena
çio do liv:-o 103 u.e as idéias de alienação e pr~digalidade em sua insÇri·
ção: - Dos cüfad~es, que Se? dão QOS pr6digos e ~ memeCQplos. Conse·
guintemente, a interdição por prodigalidade, começando por ser uma g..
rantia da propriedade comum, transformou-se, com os tempos, numa in·
~erdição por debilidade mental. Os economistas dividem-se, Acham alguns
que os pródigos sãil inócuos, porque Bqlliio que despendem cntra n8 ciro
culação da riqueza sodal; outros opir.am que são nocivos, porque pertur
bam o deseo'lolvimento da riqueza social. Representam essas duas corren·
tes CAUWI!S e BASTIAT. A psiquiatria revela-nos que há certas síndro
IDes degenerativas que se revelam pelos gastos imoderados, os quais
andam, ordinariamente. associados a outros. a mania do iogo e a dipso
mania ou vontade impulsiva de beber. Atendendo a essu ponderações,
reconhecendo a necessidade de garant:r o direito individual contra as ma·
quinações da ganânaia, da preguiça e da imoralidade. o jllrista deve decla·
rsr: - ou a prodilaUdade é um caso manifesto c.e alienaç.ão menta\. -e
não há necessidade de destacá-la, para constitu:r uma classe distinta de
incapacidade. pois IIIltra na regra comum; ou tal não é positivamente, e
não há justo motivo para feri· la com a interdição. Os alienados pródigo.,
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sejam interditos, porque são alienados; os pródigos de espírito iúcido e
razão íntegra, sejam respeitados na sua liberdade moral, pois sob color de
proteger-lhes os bens, iaz-se-lhes gravíssima ofensa ao direito de proprie
dade e à dignidade bumaos (Trabalhos da Câmara, IV, pp. 115 e 116;
Teoria geral do direito civil, § 10, VII). Com essa conclusão, mostra-se de
acordo AFRMUO PEIXOTO, no seu apreciado compêndio de Medicirw
Legal, pp. 31 e 32 da pdmeira edição" z.

AtuoHdade das lições de Clóvis Beviláqua. As longas transcrições
integrais da obra de Clóvis BevHáqua servem, a tempo, a vários pro
pósitos. Homenageiam o autor, cujas lições, em estilo ático e elegante, t~m
sobrevivido ao tempo. fornecem uma resenha dos debates travados por
ocasíâo da discussão do atual Código Civil. Relatam o grau de evolução
da Psiquiatria no inicio do século e as dificuldades encontradas na assimi.
lação de seus resultados pelo mundo jurídico.

As lições de Clóvis Beviláqua sobre os conceitos de "louco de todo
o gênero" e "pródigo" continuam acatadas c reproduzidas nas edições
mais recentes de obras jurídicas dos autores mais modernos. Pondere-se,
contudo. com G. G. Granger, que "um conceito não é certamente uma coisa;
mas também não é apenas a consciência de um conceito. Um conceito é
uma ferramenta e uma história, isto ê, um feixe de possibilidades e de
obstáculos, comprometido num mundo vivido" a.

Loucos de todo o gênero e pródigos no Direito Comercial. Na
seara do Direito Comercial, é certo que o incapaz. seja par loucura, seja
por prodigalidade. não pode ser comerciante individual. Discute-se, todavia,
até hoje, a respeito dos efeitos de uma interdição superveniente, par
aqueias razões. Carvalho de Mendonça distingue entre o pródigo e o l()uco,
para permitir a este e negar àquele a continuação do exercicio do comércio
após a interdição. No caso de loucura, continuará o negócio sob a gerência
do ct:.rador ou do preposto por este nomeado, com a autorização do juiz.
Quanto ao pr6digo, a solução não seria possível porque, sendo ele
assistido e nãOirepresentado pelo seu curador, seria sempre ne<:essária. para
a validade de qualquer ato, a manifestaçiío sjmultânea de duas vontades,
muitas vezes divergentes, surgindo daí, isto é, de ser autorizada a continua
çio do comércio pejo pródigo. assistido pelo seu curador, situação anômOta,
indefinível c! incompativel com o exercício do comércio 4. roão Eunâpio
Borges discorda. Para ele, nem o pródigo nem o louco poderâ inidar ou
continuar o exercicio do comérdo~.

:I BEV'ILAQUA, Cll)V1II. Ob. clt.. Da nota Ui, supra, art. 3"

3 GRANGER, O. G. Pen.ée Formel~ f!t Sr:íence! lU L'Homme, &d. Montatlbe,
19l1O, p, 23.

" CARVALHO DE MENDONÇA. Tra.tado de Direito Comercial, vaI. 2', nlls
22 e 23.

& BORGES, Joio Eunáplo. C'tu'1O de Direito Comm:úú TerrestTe, lUa, Fo
rBIlSe, lGG1, p. 157.
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3 . Surge o: P.siCllnáJise

Psicanálise, Jlm saber inacabado. A Psicanálise - como o Direito
- é um saber .k1acabado. Com.:) ciência ~lutÓnoma, tem por objeto de
estudo o in<X)nsci~nte. E só começou a ser estudada a partir da obra de
Sigmund Freud. s.u fundaaor. Freud nasceu em 185(, e morreu em 1939~.

Sua obra deve ler compreendida numlll perspectiva hist6rico-evolutiva.
Durante sua vida. ele formulou e refonnulou conceitos, li partir de obser·
vações clínicas re8lstradas com rigor cientffico. O próprio Freud partíu do
estudo aprofundado da Neurologia, caminhou pela Psiquiatria e pela Psi
cologia e, só depois num lance àe genialidade, comparável aOi de Copétnico
e de Oarwin 1. lanç.ou, as ba~ uelinitiVls da Psicanálise. No P,ojeto
para uma Psicologra Cientifica. descoberto e publicado pela primeira 'tez
depois da morte de Freud. este se empenhara em criar uma Psicologia para
neurologistas. como ciência natural, representando os processos psíquicos
como estados, <l'.1:.mlitativamente determinados. de partícuJas materiais pas
síveis de especifica,t\o. A sua primeira tópica do aparelho psíquico, dívi·
dindo-o nos sistemat Inconsciente, Ptt-Consdeme e Consciente. foi formu
lada a partir de noç6es utiIízadas naquele Projeto: Q (quantidade de ordem
de grandeza intercelalar); phi (sistema de neurônios permeáveis); ps; (siste.
ma de neurÔnios im,ermeáveis); ômega (sistema de neurónios peteeptuai&);
W (percepçào); V (~preselltação) e M (imagem motora).

A grande viradU de Ffeud. A grande virada de Freud ocorreu por
volta de 1905, merecQJldo especial destaque as suas obras Três Ensaia! iQbre
a Teoria da SexuaUdtde (905) e A Organização Genital Infantil (Vnuz ln
terlocução tia Teoria da Sexuaridatie) (923). Na Carta n." 69, dirigida a
Fliess, ele confessa que não c:onfia mais na sua m:ur6Iica. E paS58 a elabo
rar a segunda tópica, que con~idera as insulncias do Ego, do Id e do
SupereSo 8. M8~ Freud ainda pernllmeceu em seu ostracismo por muito
tempo. ASBim. não é clt se admirar que:, em 1916, as suas idéias não tivessem
nenhuma repercussão nEl elaboração do Código Civil brasileiro.

Desenvolvimento da Psicanálise. Mas não é 56. Já vimos que o
próprio Freud. no deoorrer de bua vida, formulou e refonnulou conceitos,
a parti! de observaçÕG clínicas, regi'3traoas cem rigor cientifko. Ademais:
a obra freudiana, redigida em alemão, além do seu inédito e originaHdade.
s6 pa!50U a ser amplall1ente divulgada para o mundo attllYés de traduções

S JONKS. Emst. Vila e Obra tk SIfmUM Fr~. Rio, Z&har, llHll.
'I ABSOUN, Paul Lllu'ent. Frewf, ti FiltJ$O/ta e O.t FUÓIOfor, Rto,~

AI.... UI'llf, p. 101. \0 lIl1medo dll. COI1IJCll1:tcJa e%Prlmfl o dopuJ ?I.rcúWa da
~w. t&L ~1lIOO •~ f"rieud.. Vtrml6 ~ em. UMO cU/aldadt' " pdciMcWIe:
& o nU'cll1amo da humaDIt&de Que cria lU ~t4!tlcllU U tr& pant\ee 111!l11COber1aa:
.. de C'op6mJco, li. de O..-m e .. do ineonaciente. De8Aa tr6s tl!ll1du narcislcu,
lo 'I11t.Ima , lo m&I.I cruel, po1& Obrlg~ Q !'4tI bumU1G • rmunc1v o leU próp.r1.o
i11:lGinio. )

8 LA.PI.aANCEm, J .• e PONTALIB, J. B. Voeabulãrlo U hfcGnAUu, Lilboe,
~ PozI.t.eB, lN8, 141••. brut1et.n.. ,-erbete ~tca.
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inglesas e francesas que, nem sempre, foram fiéis a determinadas sutilezas
do idioma germânico. Lacan iniciou urna releitura do texto freudiano, cotO

recursos aos conhecimentos da Semiologia e da Lingüística ~.

9 Lacan l'aleu·se, principalmente, das jdé~as de SaUSSW'e que, no :seu Cur.ro
rle Lm."Uf.!tka Gera.l, publicado p~la l~ vez em 191.6, postulava a existêncla
de tUna c!éncía geral dos signos, oU Semio)ogia, de que a. lingüiStica seria apeou
UMa. parte. AliUDS autores mais modernos. cnr.retanto, questionam a postulação
de SaU88UJe. Roland Barthes escnwe o Beguinte; "... é necessé.rio admitir a partir
de &IOr& a )XIM1bUid&de âe inverter um dia a proposiçA.o de Saussure; a lingüística
n§,o é uma parte, mesmo pdviJeglada, da ciência gera] dos signos; é 11. sernlo108ia
que é uma parte da llngü.fstica; mais precIsamente, a parte que toma a seu caqo
as grandes unidades stgniflcantes do discurso; surgiria assim a unidade das 1nves~

tigaÇÓes que se fazem atualmente em antropol08l.a, em sociologia, em pslcanálflle
e em estillatl.ell., l volta do con~~to de signiflcaçlo."

M estudl,1'em a estrutura do signo, os autores mais modernos uti1lzam~se de
dados derivados da liDgüistica estrutural. E distingUem, como seus componentes,
o significado e o slgnifl.ell.nte.

Para. a Semlologia, significado é a. representação psfqu.lca da coisa, o conceito.
O slgnl.tlcante e um. mediador. Na lfngua. o significado está, de certA maneira,
atru do significante, e só pode ser atlng:!do através deste.

A stgnlficação pode, pois, ser concebida como um processo; é o ato que une
o s1gnlflcante Ao sign1flcado, cujo produto é o signo, assim representado; Se

50
Laean retoma. o grafismo especializado de Saussure. moolf1cando-o em dois

pontos: (19) o s1gn1ficante (81 ti global, consUtuldo por uma. ccrrente, com nlvel.s
ma1t.lp]03 (~O"Mte metafól1ca): significante e signttlcado só "colnc~dem" em
certos pontos de ancoragem; (29) 11, be.!T8. de separsçlo entre o significante (8)
e o significado (8~ tem um VllJOl" próprio (que nAo tinha evidentemente em saus~

sure): representa o reca.lcamento do sign1!1Cfl.õo. Uw:an 'Propõe, entAQ, a seguinte
representação gráfica. d11'erente da de Saussure: S. <BARTHES. Roland. Elemen-

s
tos tú Sem;~, Rio• .Edições '10, 1989, possiml.

Fragmento t3'ado do estudo do caso do "Homem dOfl Ratos" (1909) lIusttari
e tomarã mais eompreenslve] essas Idéias para o leitor jur1sta.

O "homem dos ratm;", Jovem e 1ntellgente advogado. de mente clara e $q'U,
procurou Freud pua tratar-se de uma neurose obsessiva. Um de seus Impulsos
de oblleBa€o suicida mantfestou-se sob a fonna de mania de emagrecer: "comeqou
a levantar-se da mesa antes de servirem a sobremesa e a.pressar~se peJa rua, .sem
o chapéu, sob o calor ofuscante do sol de agosto: a seguir também subiu COlO
pressa uma montanha, até pELr8.r, forçado e vencidQ pela tranllp1raçlo."

A análise reveloU o seguinte. Sua namorada. estava veraneando na. companhia
de um prtmo inglês, que er& multo oolícito para com ela.. e de quem o ])i\Ctente
ema". mU1to enc1umado. O nome do primo era Richard, e o apeUeo, Dick. Dlclr,
em aleml.o, significa "goroo". O paclente, com sua mania de emagrecer, queria
"matar" () dlck. NeBae COlltexto, a palavra "dlck" apance como o sJgnfcante.
O 8ignlftcado, barrado pelo recalcaJnento, seria: primo, rival ... ;

S dick (g()t'do)

s primo, rival
(PREUD, Slgmund, O Homem doa Rtt.tos, In Ed.içdo Stancfanf BrasIleira du
Obras Psfcológtca~ Completas, Rio, Imago, vol. X, passím)
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4. A prodigalidtJde e a loucura na Filosofia e IW Lit~raJurCJ

A prodigalid~e na Weralura de Machado de Assis. Exemplo de
prodigalidade poot set -ent.(lntrado num do~ personagem., de Machado de
Assis: "COSta era um dos cidadãos mais estimados de ltagullí. Herdara
quatrocentos mil cruzados em boa moeda de eI-rei D. loão V, dinheIro
cuja renda bastav, :segundo lhe declarou o tio no testamento, para v,ver
"até o fim do mundo". 'H:c depressa tecoU',eu a herança. como entrou a
divKfi-ta em empréltimas, sem u&uta, mil cruzados li um, dois mil II outro,
tret.entos a este, oitocentos àquele. li tal ponto que, no fim de cinco anos,
estava sem nada. & a miséria viesse de chofre. o pasmo de Itaguai seria
enorme: mas veio devagar; ele fei passando da opulência à abastança. dll
abastança. a mediania, da mediania a pobreza, da pobreza à miséria, gra·
dualmente. Ao csba daqueles cinco anos. pessoas que levavam o chapéu
ao chão, lego que ele assoman ao fim da rua. agora batiam-lhe no ombro.
com intimidade. dlf(am-lhe piparotes no nariz. diziam-lhe pulhas.. E c
Costa sempre lhano, risonho, Nem se lhe da,va ....er que os mesmos corteses
eram justamente os que tinham ainda. fi divida em aberto: ao contrário,
parece que 05 agasalhava com maior prazer, e mais sublime resignação.
Um dia, corno um desses incuráveis devedores lhe atirasse um.. ~halBça

grossa. e ele rifo$e dt:la. ob~ou um desafeiçoado. com certa perfídia: 
"Vçd suporta esse suiej(Q para ver se ele lhe paga". "Costa não se deteve
um minuto. foi ao dct.redor e perdooc·lhe a dívida". - "Não admira, retor
quiu o outro; o Cost. ahriu mão de uma estrela. que eSlá no céu". Cosla
era perspicaz. entenlku que ele negava todo o merecimento ao ato. stri·
buindo-lhe a intenção de rejeitar o que não vinbam meter-lhe na algibeira.
Era também pundoncroso e inventiva: duas horas depois, achou um meio
de provar que não lhe cabia tal Iabéu: pegou de algumas dooras, e mano
dou... de empmtimo ao devedor" UI.

Anarole France ct'mentodo por 5ándor Ferellczi. Em trabalho intitulado
AMtole Franct. Psicaamista. S&ndor Ferenczi observa - como Freud já
o fizera - que algms fiI6sofos e literatos &lingiram, pela inspiração.
aqueles fundamentos la vida psiquica, que a análise s6 veio a descobrir
mais tarde. Anatole hance escreve o seguinte, em Le Temps. no artigo
"Le$ fous dans la littélllture" (1881): "E o que é a loucura. no fim de con·
tas, senão uma C'.spécic de originalidade ment&l? Digo a loucura e não a
demencia. A demencia é uma perda d.! faculdades intelectuais. A loucura
6 apenai um '\IKl biul1'O e singular de6slS faculdades"· S6ndor Ferenczi
observa: "Essa lumin0S8 definição de Anatole France é infinitamente mais
justa do que a maior ,arte das que têm sido propostas pclm psiquiatras.
profissionais, que quiseram explicar pela anatomia as neuroses e as. ptico
ses mais indiscutivelme.te fundonais e aplicar.lhes, tanto quanto posaível,
I) rotuJo da demência" Anatole france escreve. mais: "Quem se pode
nngloriar de não ser louco em nada? Acabo de p-:ocurar no Dicionário

10 lUCRADO DE AS9IS. o AlU1Jüt4 e O1ltTor cont4to~. Bio paulo. Ed. Mo·
dem,a" lKt, p. 11.
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de Littré c Robin a definição de loucura e não a encontrei; e pejo menos
~quela que aí se lê é praticamente destituída de ~enlido. Esperava um pouco
isso, pois a loucura, qUtlndo não está caracterizada por nenhuma lesão
anatômica, permanece indefinível. Dizernm que um homem é lou~o quando
não pensa como n6s. Eis tudo. Os médicos alienistas - prossegue Anatole
France - "acham que um homem ...: 10u(;u qwmdo ouve o que os outros
não ouvem c vê o que 05 outros não vêem: entretanto, Sócrates consultava
seu demônio c loana D'Arc ouvia vozes". Sándor rerenczi cominua:
"De momento, não acompanharemos, nós psicanalistas, o autor em suas
reflexões nesse terreno fifosófico. Ainda temos muito a fazer por um longo
tempo para reunir e mtrar os dados obtidos por melo da clínica psico
1.5gica" 11.

Quesrô(!.s. Sándor ficrcnczi faleceu em 1933. O texto acima acha-se
no volum:: de ~uas obras escritas de 1908 a 1912. Que dados obtidos
por meio da clínica psicológica já foram reunido!> e filtrados desde então?
Em outras palavras. o que significa, hoíc, li t:xpressão "Iouccs de todo o
gênero"? E mais, qual a concepção da pr<JdigaHdade. à luz da evolução
..tual da ciênciti. psicanalítica'? Qual a atualidade da lição de Cl6vis Bevilá
qua sobre a incapacidade do pródigo, repudíacla pela Comissão da Câm~ra?

5. Direito e l'sicatlálbe se entrelaçam

O trabalho da jurisprudência. t: certo que as Cortes têm sabido
dosar com prudência a hermenêutica das expressões "10u(,;05 de todo o
gênero" e "pródigo ", nos processos de illlt'rd:çà,J. Contudo, a Justiça fica
na dependê'ncia de Jaudos de psiquiatras. Casos são conhecidos de in
ternamentos indevidos de esposas pelos maridos, de filhos pelos pais, e
pais pelos filhos, como doentes mentais. Num país carente c com um
!>istema de !>aúde precário, não é difícil imaginar o potencial de tiscc de
internações e, mesmo, interdições indevidas. A história de determinados
países do leste Europeu revela casos de internamento de dissidentes poU
ticos em asilos para alienados mentais. N() Brasil, a imprema divulgou
recentemente dados de processo administrativ,.) instaurado pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado do Rio de laneiro, que culminou na
Hplicação de penas de cassação do exercício tia Medicina a alguns psiquia
tras acusado~ dt:: conivência com torturadores no período da última ditadura
militar 12, Como evitar, em circunstâncias comG essas, uma ditadura dos
psiquiarras? A resposta a essas questões não pode dissociar-se, natural·
mente. da preocupação com os direitos fundamentais da pessoa humana,
consagrados na Constituição Federaf: o direito à liberdade. o direito óe ir
e ,"'ir, o direito à Uvre manifestação do pensamento. o direito à intimidade.

11 FERENCZI. Sândor. OOTU Completa.8. elW Paulo, MlU"tins Fontes. 1991,
\'01. I. capo IX.

12 In Jornal do Brasil, edlÇÕes dl! 17 de julho, lZ de agosto e 9 de seoombro
de ]992.
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à vida privada, li honra, à imagem, todos expressamente assegurados pelo
art. 5.° da Carta Magna.

Conceito de normalidade em Direito. Dificuldades p,oven;entts
da noção de cuf,.r. As nonnas jurídicas, generaJizadamente, destinatn-se
ao homem comum do povo, ao homem médio, "nonnal" In; ange "i Mie).
O conceito de normalidade man:ife~t~ quase onipresente no ordenamento
jurídico.

. Tanto o Códiao Civil como (I Penal referem-se expressamente à noção
de culpa. O Código Civil baseia a responsabilidade civil na culpa, uma
noção imprestável fira fundamentá-la u,

Na verdade, Clóvis Bevitáqua, num lance de genial antevisão. excluíra
deliberadamente a JiOCjão de culpa da conceituação do ato i1fcito. Eis suas
fa18vra~ textUfti5: ~:"Io Pro;elO primitivo, o ato ilídto aparecia somente
coma causa geradol1l das obrigaçôe.s no livro respectivo. A Comissão revi~

sora destacou-o. portm, na parte geral, sem atender a que lhe faltava para
isso a necessária Ulplitude conceitual, e alterando. assim, o sistema do
Projeto. Alteração mais profunda proveio da emenda do Senado. que
introduziu no cenceio do ato ilícito a menção da culpa, estranha ao «Pro
jeto primitivo" e qlle a Cãmara não julgara necessário acrescentar ao
dispositivo" H. Por não ser Clóvis um europeu, por ser ele brasileiro e
cearense. sua visão não fOI compleendlóa naquela época. <Xlntudo. o
tempo se incumbiu d. demonstrar que ete estava certo. Em 1939, no mesmo
&no de {aledmen\o 4e Freud, Cl Congresoo ~nteft\~w.n"'\ di A.swci.açio
Henri Capitant, rea1iudo no Canadá, concluiu o seguinte: "em nenhuma
parte o legislador rompeu definitivamente com o conceito de culpa; no
entanto. a noção de fulpa sofreu -.:ertQs abrandament05; a noção de culpa
passou a se confundi. com fi própria noção do ilícito; conlunde-st! a culpa
com o alo iIlciJo" H,

Ao versarem sobre a responsabW,dadt dvil, os doutrinadores do m·
reito. em face da perturbadora noção de culpa, viranl-be diante de um
dUema. Depararam com dois critérios para aferi-la. Um, objetivo, tem em
vista o homem médio. comum, NortniJl, portador de atenção e diHg!ncia
ordinárias, exigíveis da generalidade das pessoa~. Outro, subjetivo, rejeita
como paradigma a amtração do oo.mem médio, re<:omendando que se
tenna em vista 8 perJonalidade do indivíduo em questão, isto é, suas
condições personalíssintas (idade, sexo, cultura, etc.).

As legislações oscJam entre um critério e outro, ao estabelecerem o
padrão de diligência pata os administradores de sociedades ~merciais. por
exemplo.
----

13 LIMA, 0smaJ' BrJ.a& Corrh. ··llDPt"ll8tabm.d~edo oonc:elto de eulpa como
fund.aznen1.o di reaponsal:l1td&de ct'JU.". In BUJIOIllCI.bilidllde CitltZ 0:1011 .taminu
tTadore.t d4! 8Ot:ietftJ4eA~ Rio, Alde, 1_, capo 13.

14 BKVILAQtI'A., C}õ,p, Ob. clt., Da nota m, lIupra, Alt. 159.
15 LIMA, camar BrlIa Con•. 0\). c1t" na nota (:3). supra, p. 107.



No Brasil, como na Itália. adotou-se o critério ob;elivo. Egberto
Lacerda Teixeira e José Alexandre Tavares Guerreiro, comentando o
art. 153 da Lei n.O 6.404, de 1976 (Lei das Sociedades por Ações),
escrevem o seguinte: "Outras It:gislações. como a inglesa, levam em con
sideração aquilo que razoavelmente se pode esperar de uma pessoa com
os conhecimentos e a experiência do administrador em questão. Não é o
que ocorre no nosso direito. que elege como termo de aferição de conduta
uma pessoa ideal, sem atender necessariamente para as Cllr3cteríst1cBs do
membro do Conselho ou Diretor" l~ .

Dissertando sobre o are J. 710 do Código Civil italiano, Alessandro
Borgioli explica que a lei alude à diHgência do mandatário, isto é,
do bom pai de família, acrescentando: "o legislador quis refcrír-se a um
critério de diligêllcia norma!: não a uma diligência especial (menor, como,
por exemplo. no depósito gratuito. ou maior. como, por exemplo, no exer
cído de atividade profissional)" I,.

Apesar de adotado o conceito qua~e onipresente de "normalidade",
() Direito não elabora nenhuma descrição ana~ítica desse paradigma abs
trato de homem "normal", deixando a cargo dos juízes o julgamento, caso
n caso. A situação complica-se quando. num processo de interdição, por
exemplo, o magistrado precisa decidir sobre o que seja normalidade
psíquica.

Conceito de normalidade em Psicopata/ogia jenomenol6gica. Em
Psicopatologia (disciplina que tem por objeto de conhecimento as anor
malidades da vida mental), o critédo de anormalidade será meramente
descritivo, se adotado um enfoque fenomenológico. Anormal, em Psico
patclogia fenomenológica, é todo fenômeno ou processo que se desvia ou
diferencia do nonna!. Existem também dois critérios de normalidad~:

t ,") o estatístico ou quantitativo: é normal o que se manifesta com fre·
q~ncia na população tOtal, segundo 8. idade, o seJCo, a raça, etc.; o padrão
de medida é o medíocre; 2.°) o teleológico, de adequação ou qualitativo:
nonnal é o que se conionna com um üpo ideal de normalídade, freqüen
temente imaginado em conformidade com urna determinada concepção
filosófica ou político-social, adotada como dever ser (sollen)j de acordo
com este segundo critério, o normal é normal não por sua conformidade
A lei de constituição íntimB, senão por sua conformidade à lei de consti
tuição íntima, no sentido de essência 18.

18 'l'ElXEIRA. Eiberto Laeerda e GUERREIRO• .Joaé Alexandre Tavares. Da
S~ AnónjmQ.3 no Direito Bralil>etro, Blo PaUlo, José Buahatüy, 19'19, "01. U,
p. 4'71.

1'7 BOROIOLI, Aleaaan\1ro. I Dt~ GeneraU dl Soc~td per Azioni, MIlano,
Dott. A. Glu!!n Editore, 1975, p. 312.

18 DELGADO. Honório. Curso de PsiqUiatl'ia, M&drld. Ed. ClentUlco-MédJca,
11178, pp. 1lJ/19.
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Como se ptrcebc. só na mente do personagem Simio Bacamarte,
do conto de Macbado de Assis, "a loucura e a razão estio perfeitamente
delimitadas". Eis as suas palavras. ~o diálogo com o vigário Lopes:
"- Supondo o espírito humano uma \lasta concha. O meu fim. sr. Soares,
é \'er se posso ac.trair a pérola, que é a razão: por outros tennos, de·
marquemos definitivamente os Jimites da razão e da lou<:ura. A ru.io
é o ~rfeito equilíbrio de todas as faculdades; fora daí indnia. insânia
e só insânia ; ... ]. Com .a definição B'ual. que é a de tooos 05 tempos,
acrescentou, a 10ll::ura e a razão estão perfeitamente delimitadas. Sabe-se
onde uma acaba e onde a outra começa. Para que transpor a cerca?" II

Contudo. todos sltlemos o triste fim do alienista Simão Bacamarte.

6 DesenvolYímeato5 em Psiquialria e Psicologia

Evolução da Psiquiatri<l e da Psicologia. De 1916 (ano de promul.
gação do Código Civil Brasíleiro) até os dias atuais, a Psiquiatria e a
Psirologia evoluír.-n sensivelmente, sob o impacto das pesquisas plÍl»
naUtica~ e psicofannacolÓ@icas. No início do século, a Psiquiatril C8*"
leri:z:ava·se pela abordagem basicamente fenomenológica, tendo evoluído
gradualmente para um enfoque psicanaHtico.

Vi,sJo fenome.ológíca." Os livros de Psiquiatria até hoje cltudados
ainda Crnitumam .8ootar aquela estrutura fenomenológica. Elaboram. uma
espécie de análise das funções da vida psíquica. descrevendo e analisando
sintomas. Há uma ênfase acentuada na semiologia (ramo da MedicJnJI
que estuda os sinais- e os sintomas da doeoça). A Psiquiatria ~tuda. entre
outro1i, os distúrbi,* da senso-perccpç.ão. do sentimento, da atençio. da
consciência. da inteligência e da memória. Segundo Ey, Bemard e Bri.sset,
a Semiologia opera um tipo de corte transversal através das experiSncill
m6rbidas (confusão, eltperiências delirantes e aludnatóriu. melanooli.,
elc.) 2<1, Porém esta análise fenomenológica dos distúrbios dcin fatalmente
de lado as BlteraçÕCll; duradouras da personalidade, que esses dish1rbÍOl
habituais podem mscsrar <".1 deformar.

Visão psicanalítica. Não caberia nos estreitos limites deste trabalho
sequer efetuar uma síntese da Semiologia. Com base nessa ciência foram
elaboradas teorias sd;)re li etiologia dll5 neut'05es e psicosf'S. A obra de
Freud ~ut&e como ~ma espécie de divisor de águas. Ao introduzir u
etapas do desenvolvimento da libido e pesquisar como 08 )intomas ap.
recem na vida adulta, Fteud deu início a uma c-ompreensáo epistemológica
da Semiologia. Concentrando-se principalmente no estudo das neuroICS, ele
fonnulou e .abandonou a teoria do trauma. segundo a que] a neut'Ole
decorreria de fator ctInstitucionBl Blsociado a um trauma. Posteriormente,
sfirmou que "as neUl'OSe$ são. por assim dizer, o negativod1$ pe~r·
----

19 MACHADO DE .l.BBIS, Ob. clt., n.. nota 1&, supra, pp. 10/11.
a) 31". :EfeDrJ'. Berurd, P., fl ~. C.•"cllnlCll de PdqÃ:ltri4, 8io PaUlo.

I:d.. lIuIon, 5~ fld., p. 1J7.
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s6es"2J. E finalmente, por volta de 1920. formulou o último esquema
da etiologia das neuroses com caráter dinâmico e evolutivo.

Evolução da libido. A libido evolui passando por etapas, a saber:

oral primária,
oral secundária,
anal primária.
anal secundária, e
fálica 2.2.

Pontos de fixação da libido. Num desenvolvimento saudável, a libido
transita evolutivamente pelas cinco fases acima. Eventualmente, a libido
como que tropeça numa daquelas fases, gerando uma marca, uma espécie
de cicatriz, um ponto de fixação, que perturba o desenvolvimento. Teori·
cam.ente, essa fixação da libido num daqueles pontos pode pôr em movi·
mento um processo mórbido, através de um fator desencadeante Í1lc~pecífico.

funcionando romo o gatilho que dispara o tiro.

O mDrco do complexo de Sdipo. O complexo de .l!dipo aparece como
um ~referencia1:o psicótico não consegue resolvê-lo. O neurótico o te
solve mal. Mas, de qualquer forma, na neurose, estaria ultrapassada a situa
ção triangular edipica. O complexo de :adipo e o complexo de castração
constituem o arcabouço fundamental do ed1íício da ciência psicanalítica 23.

Em outras palavras. poder-se-ía afirmar que o psic6tico, a rigor, permanece
nu fases oraI e anal. Não consegue sequer ingressar na fase fálica, naquilo
que ela representa de corte na relação simbi6tica "mãe-fálica/filho-narcisis
ta". Com base nestas constatações, a teoria elaborou a moderna classüi·
cação das ttes grandes estruturas psicológicas: a neurótica, a psicótica e
a perversa.

C(J$fraç/k) e mecanismos de defesa. As palavras abaixo, de Liliane
Zolty, podem aplicar-se ao Direito e a vários de seus conceitos. Especial.

u !'RBtJD, SlIPnund. T1't6~ $Obre a SUlW!ld4de, Ed. Standard. vol
m. p.lU.

23 H6Uo PELLlI:GRINO~ duaa etapaa na fase fAllca: "A laae fálfca
40 ~volvlmento sexual tntantlI lIbplka duu etapas, me.rcac1aa pelaa tAol'l.u
~ .!ntantJ. ~tnt1dU em cada WDa delas. Na primeira. a criança el&bora
uma teoria leXU&1 pela qual 1IÓ emte um lleXo, o m.aacultno. Todos os seres hwnaDCllI
110 doClld<ls de ~, qu. &qUi lIUl'I'e como falo, como objeto~. e n&o
como uma nalldade. No caso do rnen1no, o lalo corresponde ao p.!n1s, anatom.lU.
1Dmte praente. No caso da menina, a falta de ~b simplesmente nio é Maina
lada. lU UD1& nfC&Çio dessa falta, atrt.VÚI de um objeto, que é o falo [... J. Na
lMlPJlC1a etapa da. fue flWca, a crIaDO- deaçOOre a IPJta do peD1a nu menmu
• Z2Um~ Eua falta se:n\ llda nIo como liBnificando a diferença ae%Ua1 e,
como tal, constttulndo a opoe1ç6.0 IIID1ficativa maacullno-tem1n1no I ... ); a crt&nça
pumane.::e tlel j .sua teorl& de que todos OS ee:res h1ll11aIlO& tAm O talo. blU
ClODIItata, perpleu, que ele pode ler perdido. Ri cr1&tur&lI Q.ue foram deapoJadu
de aeu (&lo, e a pro... d1sto é Q,ue lha falto. o p6n1s, vivido como falo" (Wpo
e Pa1xIo. In TemJIQ PIfcancl1i&o, XI (1). 2"" (1888).

2S PELLlXlRINO. *l!pO e PatxIo. (SdIpo e Paido. In Tempop~,
XI (1), ~·9 .(l818L
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mente àquele. rclaeionadOl5 com a vida pliquic.a. como o contido na ex·
pteS6io "loucos de todo o gênero", do Código Civil Brasileiro: "Oa con
ceitof. -psk.anaHticoa têm resistido às definições demuiad81llente Cl!Itritas
e têm sido carregadJs de significações múl.tipls, e at6 conttaditórias. Como
entlo encontrar pa. cada um desses conceitos sua significaçio maia eu·
ta? O delenvalvim.n1o da PsicanÁliEc. a diversidade das correntu teóri
cas e li vldgarizsç6;l do vocabulÁrio psicanalítico tomaramimpossivel a
determInação de uat sentido unívoco para cada conceito. Conforme as
palavras que o exp:limem. a perspectiva que o situa e o al1ifício de lua
expoaição. o conceil:) muda e se diversifica. O sentido conceitual 6 sem·
pre determinado pela articulação do conceito com (1 conjunto da traml
teórica, pela experi&tcia da pr6tica. pelas palavras que o enunciam e ~
pelo 1usar que o raferido oonceito ocupa. numa dada época, nl lingut.
gero dos pskanaHst.s. Por isso, um conceno psicanalítico recebe tantot
sentidos qUllntas • lluas- pertenças a contextos difercntet; esu ~ I razICI
de podertl1(l! afimw Que J em Psicaúlile I toda signiftcaÇio am.ceitul1 ~.

deiinitiumente, uma ex>nceituação contextual. Contudo, essa falta de um.
significaç.~ unívoca atribuivel a uma noçio nAo prejudica. como pode
nftIDos temer, a COClfncia de nossa teoria. O rigor não nOI exise a supres
são. de todo e quallJuer conceito ambiguo, mil! exige que 1C em:ontn I

dentre as diversas sip'lificações contextuais, a significação principal. Come
então avaliar e esco1ler o $cntido conceitual mais preciso? Alguns autom
es.cclhem c sentido list6rlcc, reconstruído lCaunOO 81 pandel etapas da
evolução de uma nOl;#lo......

Diferença entre a mrutura MUr6tica e a /MicóticlI. Pari K estabele
cer 8 diferença básica entre a estrutura neurótica e 8 plkótica,. cibci&
amal nos fornece elgtmas noções básicas. toeiu el8li referenciadas 60 con·
ceito de castração; a. de ~camen'o ou recalque IVerdra1fBung), a de
recusa (Vtrl~u8nung) e .& de forclus8o ou foraclusão (Verwerlung). Com
aquelas palavras de I.1l~ane Zolty em mente. vejB.mos. sumariamente, cad.
um deles.

Castração. Como observa, Juan David ~sio. em PsicanálIse. o con·
ceito de "castração" mo corresponde à acepção habitual de mutüaçlo dc~

6rg,ãos sexU&\S masculiaos, mas designa uma experi~ncia psíquica completa,
rnconscientemente viv14s peJ8 criança por volta dos cinco anos de idade,
e óecisiva para a as!UJlção de sua futura identidade sexua2 [ ... ). A CI6

rreção de que se trata t, desde )080, a castração do Outro, da mie. A dor
da cxperiencia da castração consistiu. para a criança. em constatar e per.
ceber no corpo feminklO a ausência do ~nis que a mie supostamente
poAuís JII, As observaçllCs. s.eguintts. talvez dCipiciends8 para o leitor p.i·
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canaJisia, facilitarão um pouco a compreensão por parte do leitor jurista,
O complexo de castração, com as suas conseqüências simbólicas e imagi.
nárias, situa-se a uiveI do inconsciente. Adernais, ele diz respeito não
e:tclusivamente ao conceito de "pênis", designativo do órgão anatômico
masculino, mas estende·se ao de "falo", Como defesa do ego em face da
ameaça de castração, aqueles três mecanismos principais já mencionados
são utilizados.

RecaCcamento (Verdrangung). A pulsão (noção diferente da de ins
tinto) ellprime-se em dois registros: o da representação e o do afeto. O
recalcamento, basicamente, é a operação pela qual o indivíduo procura
repelir ou manter no inconsciente certas representações (pensamentos, ima·
gens, recordações) ligadas a uma pulsão. Trata-se de um processo psíquico
universal, que se encontra na origem mesma da constituição do incons·
cíente. Na verdade, é a partir desse recalcamento que o ser humano passa
a se constituir como sujeito. Enquanto defesa relacionada com a castra
ção, o recalcamento é o mecanismo básico, utilizado pelas pessoas ditas
"nonnais" e pelos neuróticos. O indivíduo registra e recalca a castração,
O aleto (estado afetivo, penoso ou agradável, vago ou qualificado) rela·
tivo ao trauma provocado pela representação não se liga a esta. Pelo con·
trário, dela desligado, pode converter-se (histeria), deslocar-se (obsessões)
ou transfonnar-se (neurose de angústia). Assim, enquanto a representação
inconsciente recalcada permanece no inconsciente como formação real. o
afeto inconsciente é uma espécie de rudimento, que não conseguiu o de·
senvolvimento.

Recusa (Verleug1J.ung). A recusa rVerleugnung) já seria um ponto de
partida para a psicose 26, O indivíduo registra, mas recusa a castração.
Tal recusa costuma manifestar-se através da simbolização fetichista. "O
fetiche é um substituto do pênis da mulher (da mãe) em que o menininho
outrora acreditou e que [ ... ] não deseja abandonar" 21, Segundo Freud,
a simbolização fetichista cria um certo parentesco entre a perversão e 8

psicose" A forclusão, como veremos a seguir, é um mecanismo muito
mais drástico.

Porclusão ou foraclusão (Verwerjung). Segundo laplanche e Pon·
talis. os textos de Freud apresentam uma certa ambigüidade em sua ten
tativa de definir um mecanismo de defesa especifico da psicose2'.

Os dois autores franceses informam, no mesmo verbete, acima citado,
de seu Vocabulário, que coube a Lacao a introdução do termo "Farelu-

Z6 PREtID, SJlmwut A4nnnu. comeqfUnda.t P-ritlldcM da c1utinÇl2o entre OI
~ (I925), Ed. Btand.rn Braa1le1ra, JUo, ImagO, vol. XIX, pp. 3141316.

2'l PREUD, Sigmund. Fetichimlo. (1927) Ed, 8tandard Br1UlUeir&. Ria. rm..go
1'Ol. XXI, p. 180,

28 Apuc( L&pI&nche e Ponta11a, 00. clt.• na nota 8, supra, verbete "RecU&a",
:l9 LAPLANCHE e PONTALIEI. Ob. clt., na nota 8, supra, verbete "Relelçlo

ou RepücUo",
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sioJ> para de:n0ldinar tal ~o. A m.esma palavra &1emI VmHI'
Jung, traduzida t»InO "Rejeiçlo" ou "Repúdio", Q. lO! cdiçlo bralleira
do Vocabulário da PsicarW1iu, aperece traduzida como "ForcIusio", em
edições posteriOtel.

Com a cont"huição de Lacan, fica maia Ucil estabelecer e man.
a correlação entre; (a) recalcamento e: neurose; (b) forclusão e psi<:Ole;
e (c) recusa e pelV'crsão.

pareçc..noa butante eaclarecedora a alusio do psícana1ilta baiaDo S&Po
Santana: .. O ne~tico incurável da castração, o psicótico incurável da for·
cluaão, o perverso incurAvel da recusa da castração (Verl,u!nrmlJ ... lO ".

No estádio ,,,ai da evolução da ci!neia psicanalítica, tem-te eu..
dido. portanto, qLe a fore]usio (ou iorac1uslol l! o mecuimlo de dei..
car"teristico do PlIlcótico. A palavra "fotcfusão". Rio consignada DOI
dicionários mais lIbalizados da língua portusue:sa editados no BraliJ e
em Portugal. foi tbada de empréstimo por Lacan óo vocabulúio juridico
antigo. No Dic:tionllalre Alphabllique &; Ana/ogique d~ la lAngu, frtl1fJÇQiM.
de Paul Robert (p.ws, Société du Nouveau Lit~, 1968), 5io cooaignadoI
CI seguintes verbet.:

ForcJwion, n. f. (t .4%; de jorclo,6). Dr. (Droit): Dkheace d'un
droit non exerd dans les délais prercripta (perda de um direito nIo
e'etcldo nos prazoc preacritos~.

Forclore. v. t. I 1) exclure; 2) Or.: pri'ler du ~aMice d'un ckoi1
non exercé dans J~ d~&Ü8 iixl!s (privar do benefício de um direito RIo
Qercido nos prazos ftxadotl).

Contudo, JIlCIIII) no Direito franc& Atual nio se utiliza mail • palaWI
"fordusion". A idéia representada por esse vocábulo, no Direito BraIileiro.
traduz~&e pelu naç&s de prescriçio, deeadencia, preclu'lio e paem.pçIo.

A [OIClualo do pàcótico conliltiriJ, então, na falta de .fmbolfzlçJo
da catraçfo. Não e tr1Ita aqui - rq:.etimol - de UDlI c.atraçIo no
tentido restrito de .blaçlo dOI 6tgl0l sexuais masculintl&. Trata-Ie di!
cutraçio Jimbólica, repte8Ultada pela lntroduçio d. Lei do PAi !XI di
Lei da Cultura naql1eJa relação simbi6dca cntn mio-fQiCl e fUbo narcl-
mta. A Lei do Pai eu Lei da Culturl introduz. criança no unive"" do
simbólico. Represenflt uma castrBçio e estabelece uma falta, um vaio.
em tomo do qual gi'1l o deae~ da criança, arrancudo-a do principio do
prazer para () princr,io da tealidade. No psic6tico, a Lei do Pai ou Lei
da Cultura deixa dd ine:renr-se DO momento adequado. ~ linguesclm
lacaoiana, falHe em forcluaão do Dome do pai: o psic6tioo Dio teri••
inscriçio do signUicante patemo. Ocorre como que uma udecacJeacla,
ou prelCriç.io". T~M 111. albis o prazo para ~uel. iUlCriçio. O

lO ISAN"1'ANA,~ NIo bJ. IIDtomIt tllnc.tam.eDtaI. In~ Pril:GIIIH
tbI, CoII~ de~ orpn.IIaü par DeIúIe Jl&WSbo, RIo, fm1lIe, LIft.
p• •.
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psicótico não recalca. Não reconhece c recusa a castração. Simplesmente
não a reconhece, não a inscreve. SepaTa-se incontinenti da percepção in
suportável da cnslraçào simbólica, Proje!a-a de imediato para ú exterior.
Rejeita a realidade. Cria um centro delirante a parte. instalando o que,
na esquizofrenia, se chama uma dissociação tSpoJtuns), que é o caráter
fundamental daquela psicose. O delírio responde à fordusão do nome do
pai. Em suma, o psic6tico simplesmente não inscreve a castração que,
por isso mesmo, nem recalca, nem recusa.

Comparações entre os três mecaNismos. A recusa seria, então, o
mecanismo utilizado pelos "perversos", uma categoria não facilmente en·
quadrável naquela dicotomia já referida: neuróticos-psic6ticos. Enquanto o
recalcamen10 incide na realidade interior. a recusa e a forclusão incidem
na realidade externa. Assim, a diferença entre recusa (Ve,leuSrlung) e
forclusão (Verwerfung) mostra-se bas:ante sutil. A recusa fVer[eugl1ung)
já seria um ponto de partida para a psicose 31, Nela ainda haveria, contudo,
uma certa simbolização fetichista da castração. Segundo Freud, a sim
bolização fetichista cria um certo parentesco entre a perversâo e l:l psicose 12.

"O fetiche é um substituto do pênis da mulher (da mãe) em que o me
nininho oUlrora acreditou e que [,.,] não deseja abandonar" 33. O
fetiche apresenta-se como detalhe onde se fixa o último elemento "pre.
servador" do que "não podia ser visto". A forclusão. como vimos, é um
mecanismo muito mail> drástico. Estende·se à pr6pria realidade interna
como um todo. negada, abstraída ou simplesmente "projetada" no mundo
exterior.

Vê-se, pois, que. na estrutura psicótic~, iaha o significante paterno:
e surge o de1irio. Na estrutura neurótica, ocorre uma divisão do aparelho
psíquico; cria-se a fantasia. Na estrutura perversa, nola-se uma divisão
do ego; surge o devaneio.

Os Neuróticos e a "normalidade". "Segundo a doutrina p~icana1ítica,

não existe diferença fundamental entre a norma/idade e a neurose. Sabe·
mos. graças a freud, que as "neuroses não possuem conteúdo psíquico
característico, específico e exclusivo". E, de acordo com 3 fórmula de
fungo a doença dos neuróticos é provocada pelos mesmos oompleltcs com
que todos nos defrantamos. Acrescente-se que a diferença situa·se essen
cialmente no plano quantitativo, prático. O homem saudável s6 se iden
tifica ou transfere com base em "explicações causais"; ele não desperdiça
suas energias afetivas de modo tão inconsiderado quanto o neurótico ~4 o

Em suma, e como observa Malornar Lund Edelweiss. "normalidade não
é mero e curioso registro de abstração estatística, amontoados aspectos do-----------

31 PRE'OD, &Imundo AlguYI1IU eonseqütncta.t psiq'UiclUl da (1utinçdo entre 0$

NZOI (}9:l.&~. Ed. Btandard Braslleira, Rio. lmago. voI. XIX, pp. 31../316.
n Apu4 Laplanche e Pontal1s, ob. clt., na nota 8, supra, verbete "Recuaa.".
,. PRJiroD, 8lgmwu:l. FetkAi.rmo. 0927l Ed. 8tandard Brasileira., Rio, Im"iO

\'01. XXI, p. 180.
M Jl'ERENCZI, Sé.ndor. 00. ejt., na nota 11, supra, po 81.
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corpo ou da mente. linda quando, por comodidade inteleetua1. 5C eu
minem 05 fatos raaia sob um ou outro desses dois priemls. em separado
[ ... ] ~ no ~peilmte ao psiquismo e 'ilua mvestiglçlo, muitai upectol
problemáticos nio se desnudam C<)m o mesmo ~scancaramenro. sem re
buços. de outras aomuns menos valias de ordem somática. A gisantelca
e inexced{~l ,oon:delcrminação do ser humano o faz, precisamente pof
ilto. rico donatário de enonne plasticidade mental e lhe permite enfrenl:lr
com denodo os v.iegados -pllloOO& ~ que é preacntt. e atual. O reveno
deau moeda é qte os confins entre \) ssdio e o patológico se tr8Ç1Ul
bem menos nítidos no campo da mente. Em conseqüencia. a pluralidade
das. dúvidas 5Ói aimentar inconclusinsrefregas oonte&tatórias entre 11
alas confrontantes "-Ia.

Estrutura JNrv,rsa. O perverso, como vim.os, circula. de certa fOnD',
naquela cla.üicaçãp neurotieos--psicóticos. Diacute·se muito. em ~., Ie
a perversão erige-5e ~m estrutura à parte, ao lado da neul'Otle e da plÍCOlIe.
ou se seria simplestaente uma tupereslnttura.Para Lacan, seria um. e..
trutura diferente, caracterizada não pelo mecaniwo de recalcamento. II1I1

de ~usa. Com UmI pé na neurose e outro na psiceee, o perveno como
que inscreve, não rcaJca. mas recusa a ClBtraçio simbólie&.

O ctitudo da GStrutura perversa mostra-se parUcul.rmente düicil e
complexo. Seria, pois. impossíve.l pretender circunacrev!-lo nOl Cltl'eitoll
limites deste tr.balllD sem correr O ri6CO de cometer enormt:a impropnc.
dada.

A complexidade. que envolve o estudo da estnltura pe~. produz
reflex06 imediatos 11m; laudos fécnicos e nas decis6el judiciaiJ.

Joo1 Dor,.em exulente monografia sobre o assunto, assim traDleteftl
o "retrato falado" do perverso, montado por Henry Ey, do ponto de viltI
fenomenolósico: "O pe"~rso regra sua conduta sobre a realizaçio de
aeus desejos. de seus lpetitea, sem consideraçio pelo que te pode chamar
de eentimento di dill1idad.e individu.l e de respeito .. outrem. OU por
car!ncia destes elementos moderadores habituais. Ele cai usim no U«I
abulÍvo dos tóxicos. na paill:áo pelo jogo e sen coroiúio fteqiieDte, •
trapaça, a Vlsabund.agl:m e 8 deserção. o roubo e suas máltiplas nriUlus,
a pilhagem e 8 destutriçi<l, o inc!ndio voluntário, 8 prDltituiçao, etc:. O
perverso enwntra mulo (reqüentenmlte no bando de malfeitorea a ajudl
e a emulação que estendem seu campo de açio e exaltam lIU8 nocividade.
( ... ) De fato. o "senso mora]" não e:tiste certamente como tal. O individuo
adapta« mais ou me.tos bem à vida social. está mais ou menOl apto a
I'eCQnhecer e a tOmpntender a& reslrlçóel que ela lhe impõe, dá mll1l ou
menos consentimento !li ~uas te1tri~. Este é o cri~rio que lhe permito
determinar a responsa,mdade doa petveraos quando contrav!m u 1.ei8.
( ..• ) Algunl meses da prisão não moralizam mais estes re:incldcntel do

• KDBLw:mB8. lI4Imlor Lund. Pr.... lMdlto pp. :I 11 ••
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que algunll anos de hospitalização. A criação de estabelecimentos especiais,
com um regime médico-judiciário apropriado, deveria permitir & seu res
peito uma segregação salutar" 3e.

A partir dessa perspectiva jenomenológica, poder-se-ia concluir. gen~

raJizando, de maneira apressada e impensada, que todo o perverso seria.
necessariamente. criminalmente imputável. Contudo, como demonstra o
próprio IceI Dor, na seqüência de seu trabalho, aquela visão fenomenoló
gica, sancionada por normas e ideologias. invalida a compreensão clínica
mais precisa.

Uma visão psicanalítica e mais aprofundada não afasta a possibilidade
da constatação de casos em que o perverso possa ser considerado inim·
putável criminalmente. Em alguns casos, a estrutura perversa pode gerar
no indivíduo um distúrbio de tal ordem que, realmente, comprometa li

sua capacidade de entender o caráter ílícito do fato ou de determinar-se
de acordo com esse entendimento. Seria, portanto, simplesmente impru
dente e impróprio generalizar. afirmando que todo o perversa deve ser
imputável criminalmente.

No campo do Direito Penal, os perversos imputáveis costumam ser
encontrados entre os autores dos chamados crimes de "colarinoo branco"
e do crime de rufianismo. por exemplo.

7. A{gumas conclusões

Como ~ percebe, não é tarefa fácil conciliar as necessidades
práticas do Direito com os dados do conhecimento psicanalítico. O Direito,
ciência social, em sua preocupação com a moral, não consegue desven
c:ilhar·se das idéias de "normal" e "normalidade". A Psicanálise, com a
sua ética d6 sujeito. mostra-se incapaz de enunciar o "normal" e a "nor
malidade", Como mostra Vanessa Campos Santoro, a posição da Psicaná
lise é diferente das filosofias que procuram universalilar as questões éti·
cas; enquanto a tradição filosófica - e, poderíamos acrescentar, jurídica 
funda a ética sobre a idéia do bem, do que é ideal e desejável, na Psica·
nálise a tentativa é de se extrair a ética da clínica, ou seja, constituir
uma ética a partir do real do sintoma" 11.

As pesquisas de Freud partiram do estudo de casos psicopato16gicos.
mas ele pr6prio percebeu que não existe nenhuma diferença qualitativa,
senão quantitativa, entre os ditos "normais" e "anormais". Com o pro
gressivo abandono da visão fenomenológica, em virtude dos conhecimentos
acumulados pelas pesquisas psicanalíticas, o conceito de normalidade perde
muito do seu sisnificado na Psicologia e na Psiquiatria.

se EY, Hen:ry. A:I*Ct J'oel Dor, E,trlItU1'a e Pervers6a, Porto Alcre, ArteI
HAdlcu, 1891. pp. G!'1tJ.

3'1 BANTORO, Van8lla Campal:. l4eu bem, meu mal. In BetleP'IO, :19:53-68,
1It./ltIO, p. M.
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Pal'l • PeiuaAliJe, • personllidade doi homens. índividullmea.te a)fto

siócrados, insereae 1ge1Dpre num. da. td! estrutu....: plicótiea. nemódcI
ou penena. Desas três, a mais fac:ilmcn1c Btingfvcl pelo m6todo ten
p&ltico d. PsicaJJlÜi.se ~ a neurótica. A rigor, a "normali<*le", que tan
to obJeda o DireitJ, deveria ser procurada entre OI neuróticOl. Entro el1ea,
exiate todl uma gradação quantltativ.. T~ OI indivíduOI ditai "nor
male" pouuem UIP ceno grau de nturose maia ou DJIllJlOl ICCntuado. Dai
dizer-ae que um. aociedade Jemprc costuma apresentar-te mÚl ou meDOI

neurótica.

A Psiçan'lile. que paniu da ~línklL, h-' muito deixou do ler I excluo
.ivamente, um ~o lenpeuüco. par. erigirooJe em ci!nci. oom revolu
cionáriu intorferf:Dcial em. todos 0& çampoa do I.ber; entre out1'Ol, DI
Política, nl Eoonclni., nII Sociologia e no Direito. NJo, pois• .em razJo
que 81 obr.. de freud foram queimadas pelos naziatu e proibidu ....
RÚJlia comuni'ta.

o próprio Fl'$ud, já ao final de sua vida, dedicoUwIe • eua DOVOI

deacnvolvimentos o horizontes da Psican'lise, em obra oomo TOfMft e
Tabu e Mlll-EsJar ~ Cillüizaçdo.

O jurista nia sabe - apenu .dvinha - o que ~ o "louco de todo
o j!nero". E quaado pergunta ao Pfiquiatra Ie determinado indivíduo
It enquadra, ou niG, naquela categoria, para o efeito de conlided-lo capu
ou incapaz, este plOfissional sente jUltificável dificuldade. porque li ~

çócl juJidieu de capacidade e incapacidade referencianwe • "normalida·
de". um concei10 cbbiaote e fugidio em Psicanilile.

Seria muito fkH.c limplel It se pudesae generalizar. dizendo que o
"Louco de todo o l&\ero" é o psicótko. Mai nia leria 'COl'teto. Exiltem
peuo&li com estrunaa psh:ótica perfeitamente capazee c, 11 vezes, ocupan·
do importante&. fu~ na sociedade:, A estrutura psic6tic. corresponde
ria, analogic:amente, , um ediffcio com greve problema de fundaçio. A
forchJfio (Yerwer/.nl), mecanismo típico e característicQ d. estruturl
pliOOtica, cOlTe$ponllleria a uma fenda no alicerce do edificio. Determin.
doi pr6dios permanra:m de pé e habitadol, apesar do defeito de tunda
çlo. Enquanto 11 ~tura psicótica permanecer de ~. enquanto ·nio se
dcaeltruturar. o psic6tico, do ponto de vis1a jurídico. ~ toIlIiderado piem.
mente capaz.. Muito freqüentemente. a {ordutão só ~ percebida. e a illC&
pacídade manifC!ltamente constatada e formalmente declaNd., que.do lIso
grave e inuaiUldo acontece. como, por exemplo, um crime.

Os comportamentos que C<l6tunwn gerar procenos de interdiçAo nlo
coetumam ser tio ck'ástícos como um homicídio. por exemplo. Por Isso
melmo•• düicuJdlKk para o perito psiquiatra aumenta, Certas manifea
taçôa de ~iva podem CODÍundiMe muito facilmente com es
udo& plic6ticos. S. apreciaçio da capacidade, 81 estrutural~
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costumam apresentar os problemas mais difíceis, às vezes insolúveis, para
Unta definição precisa.

8. Projeto de lei n.Q 3.657

Encontra-se em tramitação no Congresso Nadonal o Projeto de Lei
n." 3.657, de autoria do Deputado Paulo Delgado, do PT, que dispõe
sobre a extinção progressiva dos manicômios e sua substituição por ou
tros recursos assistenciais e regulamenta a internação psiquiátrica com
pulsória.

Jnspirado na "lei Basaglia", em vigor na Itália há aJguns allOS, o
Projeto de Lei, já aprovado pela Câmara dos Deputados, dispõe, basica
mente, o seguínte: (1) proíbe, em todo o território nacional, a construção
de novos hospitais psiquiátricos e a contratação ou financiamento, pelo
setor governamental, de novos hospitais psiquiátricos,. bem como a con
tratação ou financiamento, pelo setor governamental. de novos leitos em
hospital psiquiátrico; (2) determina às administrações regionais de saúde
o estabelecimento, np prazo de um ano, de planificação necessária para
a instalação e funcionamento de recursos não manicomiais de atendimento.
com unidade psiquiátrica em hospital-geral, hospital-dia, hospital-noite.
centro de atenção, centros de convivência, pensões e outros, bem como
para a progressiva extinção dos leitos de característica municomial;
(3) constituição, pelas Secretarias de Saúde, de um Conselho Estadual de
Reforma Psiquiátrica, no qual estejam representados, voluntariamente. os
trabalhadores de saúde mental, os usuários e familiares, o Poder Público,
a Ordem dos Advogados do Brasil e a comunidade científica; (4) a inter
nação psiquiátrica compulsória - aquela realizada sem o expresso "de
"ia" do paciente - deverá ser comunicada pelo médico que a procedeu
à autoridade judiciária local, "preferentemente à Defensoria Pública", se
houver, competindo à autoridade ouvir o paciente, médicos, a equipe téc·
nica do serviço, familiares e quem mais julgar conveniente e emitir pa·
recer em 24 horas sobre a legalidade da internação; (5) enquanto não
ouvida a autoridade, considera~se responsável peJa internação o médico
que a determinou; (6) a Defensoria. Pública "ou autoridade judiciária que
a substitua" procederá a auditoria peri6dica dos estabelecimentos psiquiá·
tricos, com o objetivo de identificar os casos de seqüestro ilegal e zelar
pelos direitos do cidadão internado.

Embora o Projeto peque por algumas impropriedades técnico-formais
abaixo apontadas, ele apresenta o mérito de, por si 00, abrir a discussão
sobre o grave problema dos intemamentos psiquiátricos compulsórios no
País.

Em sua Justificativa, o autor do Projeto argumenta que: (a) o hos
pital psiquiátrico já demonstrou ser recurso inadequado pata o atendi·
mento de pacientes com distúrbios mentais; (b) o hospital psiquiátrico
contém um componente gerador de doença superior aos benefícios que
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poCIIa trazer; (c) em todo o mundo, a deaospi(ali2aç1o ~ um proceao im
'V1:rsíve1; (d) no Brasil, os efeitos danosos da política de pri\"adzaçlo d.
saúde nos anos S) e 70 incidirem violentaImnte sobre 8 saúde mental,
criando um parqte manicomial de quase. 100.000 leitoa remunemdol pelo
setor público, além. de cerca de 20.000 leitos eslatais; (e) o atual "Ma
nual ck Serviços" do antigo INPS não tem fci10 outra coiJa a8DIo diIci~

pUnar e coordenar a irrefreável e poderosa rede de maniCÔmio" privados,
impedindo de fldD B formulação para a rede pública de planos aaslsten
ciais mais moderna. e eficientes; (O o~ que se propõe ~ o ftm do plOCCllO
de expansão, que CI mecanismos burocráticos. e regulamento. nJo losra
raro obter, e a Ct)nstruçâo gradual, racional, democrática e objetiYl lk
nons Blternativaa ueisteJl(iai. no 4t~dimento A loucura.

A Justificativa do Projeto também procura eatabelocer uma llaçIo
entre o que chama de "internaÇÕeS anÔnimaf.. süeneioeu, violenta, na
calada obedi!neia dos pacientes" e O! direitos civir. e o principio da
liberdade. consagradcJt n.a Cana da RepúbUCi. O tema ~ difícH, IOmbrio,
delicado e polêmiw. Tem merecido pouca atençio dos iuriJlal. A. repor~

tagem da Rede Globo de Televisão. acima referida. trouxe I lume e
ematiu a oportunidade e o conteúdo hUlDUlO do Projeto do Deput8CJo
Paulo Deliado.

Deixando de lado o momentoso problema poUtko-fllosóflco que o
Projeto sugere, e enaltecendo mai.& uma vez o seu m~rito. cooocntmno-aoa
agora Daquelas impropriedades tá:nico-fonnsil. acima referldar. Ao fuMo.
nio noe anima a intençio de criticar, senio a de contribuir pwI o apri~

moramento de uma Lei de nítido conteúdo h.umanitârio.

Ao definir 8 internação psiqui'trica compulsória oomo •• aquela
realizada sem o expresso desejo do paciente em qualquer tipo de IeMço
de Móde", o § l.Q do art. 3.Q refere« a um concelto psicaaalitico. e
nio juridioo. Do poIão de vis1a jtnidico. II expressão correta seria "vcDbdeu
ou "consentimento" devidamente externado. e não ncielejo". Do poIlkl de
vista psicanalítico, 41 desejo deYe ser aferido ou inferido do diJcuno óo
inconsciente. nem sempre em harmonia com a lógica racional do coDlCiente.
Assim, para o P6iq~atra, os bradoc de protes1o contra um intel1lUleDà;I
compubório muitas VC2.el! são gritos de socorro contra pulJOea auto ou
heterodcstrutivu do inconaciente. Não se pode negar. portao10, que. em
algumas CirçUDsttncms. o dC$Cjo inconsciente do paciente polsa ser. pre
cisamente, o de ser i.temado <:ompulsorilDlente. Por outro J.do, • VODtade
ou consentimento eJllgidoa para a validade doa .tos juridiOOl deve pro
manar de pessoa (au;eito de direi101) dotada de t.apecidadc. Numa eventual
crise psic6tica. e CCSlwerando que OI «loucos de todo o gálcro" 110
absolutamente incap.-es. como apurar·ae a validade do coneentimeb.to do
pacienlc1 Em face dessa questão, e para conciliar cuidadOl m6dicoe com
_pect<ll jurldico-fontw, (] melhor seria. talvez, que o Projeto eetal»
leceue a obrigatoriedade de notificaç.io, 1 autoridade estatal oompeteDa,
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de qualquer internação psiquiátrica compulsória de pessoa não interditada
judicialmente.

Outra impropriedade técnico-fonnal do Projeto encontra-se nos
§§ 2.° e 3.° do art. 3.°. O primeiro dispõe que "compete ao Defensor
Público (ou outra autoridade judiciária designada) ouvir o paciente, mé
dicos e equipe técnica do serviço, familiares e quem mais julgar con·
veniente, e emitir parecer em 24 horas", O segundo, que "8 Defensoria
Pt1blica (ou a autoridade judiciária que a substitua) procederá a audi
toria peri6dica dos estabelecimentos psiquiátricos, com o objetivo de
identificar os casos de seqüestro ilegal, e zelar pelos direitos do cidadão
internado", Ora, no nosso sistema jurídico, nem o Defensor Pt1blico é
autoridade judiciária e nem a autoridade judiciária substitui a Defen
soria Pública. A Defensoria Pública, que assumiu especial perfil e relevo
a partir da Constituição Federal de 1988, é "instituição essen,;ial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa,
em todos os graus dos necessitados" (CF, art. 134), uma vez que "o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro
varem insuficiência de recursos" (CF, art. 5.D

, LXXIV). A Defensoria
Pública exerce uma função essencial à Justiça (CF, Título IV, Capo IV,
Seção 111), mas não integra o Poder Judiciário, Não o substitui e nem
é substituída por ele, A autoridade judiciária acha-se investida do poder
de julgar, A palavra "parecer", referida no § 2.D do art. 3.°, s6 poderia
dizer respeito a uma autoridade não-judiciária. A autoridade judiciária.
investida do poder de julgar, não emite pareceres. Profere decisões. Mas
não é só. Se a eventual defesa de um paciente indevidamente internado
de forma compulsória poderia caber a um Defensor Público especialmente
designado, quer-nos parecer que a fiscalização dos estabelecimentos psi.
quiátricos já foi atribuída, pela Constituição Federal, ao Ministério Pú·
blico. A ele a Carta Magna atribuiu a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art.
127). ~ função indisponível do Ministério Público zelar pelo eletivo res
peito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem
como promover a ação penal pública, o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção de interesses difusos e coletivos (CF. art. 129).

A expressão "auditoria", referida no § 3." do art. 3.°. por ser
um conceito contábil. não nos parece feliz. Deveria ser substituída por
"fiscalização". Auditoria ou auditagem é o "exame analítico e pericial
que segue o desenvolvimento das operações contábeis, desde o início até o
balanço" 88, Evidentemente, o dispositivo do Projeto não terá pretendido
atribuir a um profissional do Direito uma auditoria contábil. O que se
acaba de afirmar não exclui, obviamente, a possibilidade de O membro
do Ministério Público, no exercício de sua função constitucional, deter-

38 Nooo Dfcfcmcirfo da Ltngua Portlt/1UelCl. de Auréllo Buarque de Holanda
Perre1ra. RkI, Nova FtonteJrs. 2' M, 1'7' ImpreaaAo. verbete "aUditoria".
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minar uma Ilnditotia contábil no estabelecimento psiqui'trico. para inJtruir
eventual inquérito por ele promovido. Contudo, essa auditoria Ied ele
tuada por auditores.

Especial difituldade 6ur~ com relaçio ao pal'tlCer. referido DO
§ 2.- do art. 3.°. Trata-se, obviamente. de parecer diriBido l autoridade
judiciária, e'itl sim, capaz de julgar e~ntuaJ habtG3 COI'J'UI impetridoo
a favor do paciel1te internado compulsoriamente. Todavia, a .utoridade
estatal a quem se atribui a tarefa de produzir tal parecer certamente encon
trará dificuldades qUBSe intransponíveis. Come poderia um proflllioall
do Direito. sem IC louvar em autoridades m6dicas. concluir. contrlJ'ia.
mente a estas. qae o paciente foi indevidamente internado? Quando
muito. a autoridade estat.B1. depois de inVe8tigal pessoaltMnte o cuo e
se luspeitar da ilegalidade da internação, poder' convocar um. jUDtI
psiquiátrica, com}*ta por profissionais da área pública oficial e. com
base em laudo pot" estes apresentado, partir pata a defeaa do Plâcnte.

Por fim. emblra não integre o texto do Projeto. sua Justificativ.
ainda se refere 80 ••atendimento à loucura" e a .,Ioucoe". exprealiea t0
talmente infelizes e dell8.tualizadas, embora harmônicas tom o art. 5.·
do Código Civil Brasileiro. como vimos no decorrer deste trabalho.

Resta consignar que o Projeto de Lei fi.o 3. 6S7 acha-ec longe de
encontrar consenso 1mtre os próprios psiquiatras. Paulo Saraiva, em lrtJ,o
intitu[ado "50S Doente Mental", após efetuar um resumo do movimento
intitulado antipsiqulatria, insinua (quase afirma) que a PlCIaçIo do italiano
Franco Basqlia Smlente encontrou eco em Belo Horizonte e em lUa
aJdeia, na Cal'bria. E concluI: "para agravar mais a situaçio. o Deputado
Paulo Delgado, do PT de Minas, apresentou um projeto de lei. i' aprovado
pela Clmara Federal, que t:erca a hospitalização do doente mental a tanta
exig&das burocrátkas e administrativas, que o proceuo se tOrJW'í pra
ticamente imposllÍve ....

9. Observaçlo fild

Tnbalho intemisciplinu, como este, elabor&do a quatro mIoI,
certamente apresenta uma ~rie de: dificuldades insuspeitadu e requer cio
leitor um redobrado espírito critico. Como já observara Rubem Alves,
"qualquer an6.liae interdisciplinar. empreendida por um pesquisadot. tem,
neoeaariamente. de ser frouxa do ponto de VisUl metodológico"". Cer·
tamente. terá que cr frouxa do ponto de vista metodoldgiço, IIC emp~
endida por dois peaquieadores. Entretanto. o no&IO ebjeu'io ao acrev6-1o
terá sido atingido se ele suscitar críticas e levantar novo dlJl'idlll. pr0
piciando outros in.ri,hts enriquecedores.

• SARAIVA, Pdlo. In CRJDDDIG - Ordo Int~ do~ ..
rkmaI d. Xedic1Da do l:It&do de UInaa GenU. Junho 11 Julho de 1112.

60 ALVE. RuIlem. Ccm1llhlll ClOIft~ 'DIta tI4~. 810 Paulo, cortei
:Id.. lIIf, p. til.
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